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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 20/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais 

estabelecidas da Lei Orgânica do município, e em especial a Lei 

Municipal nº Lei nº 590/2009 de 19 de outubro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR CONSELHEIROS, abaixo designados 

representantes do governo municipal e representantes da 

sociedade civil, conforme o Art. 3º, parágrafo 2º da Lei n° Lei nº 

590/2009 de 19 de outubro de 2009 para compor o Conselho 

Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI do município de São 

Mamede - PB, para mandato (Gestão 2021/2023): 

I – Representantes do Governo Municipal: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Humano 

• Titular: Kelly Sandra Araújo Dantas 

• Suplente: Tatiane Madelon Alves Formiga 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

• Titular: Fernanda Medeiros Nóbrega de Araújo 

• Suplente: Francisco das Chagas Alves Pereira 

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação 

• Titular: Diogo Araújo dos Santos 

• Suplente: Gerlucio Medeiros de Araújo 

 

d) Representantes da Secretaria Municipal de 
Administração 

• Titular: Natalia de Araújo Nascimento 

• Suplente: Amanda Vanderleia da Silva          

 

e) Representantes da Secretaria Municipal de Esporte e 
Cultura 

• Titular: Antônio Alves da Rocha 

• Suplente: Carlos Antônio de Araújo 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

 

a) Representantes da Pastoral da Pessoa Idosa 

• Titulares: Dalvanira Helena de Araújo e Joseane Rocha 

Dantas 

• Suplentes: Maria Aparecida Nascimento de Melo e 

Jubiana Medeiros Pereira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

b) Representantes das Igrejas Evangélicas 

• Titulares: José Faustino Filho e Júlio Francisco de Lima 

• Suplentes: Maria Neli de Souza Lima e Terezinha 

Souza da Silva 

 

c) Representantes da Associação dos Moradores de 

São Mamede 

• Titular: Charlan Maria de Lucena Araújo Morais 

• Suplente: Dayane Sonaly Lucena de Araújo 

 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 11 de maio de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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